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OFÍCIO Nº 083/2023 

 
 

Linhares/ES, 14 de novembro de 2023. 
 
A Excelentíssima Senhora  
MARIA DA PENHA VALANI GIURIATO 
Secretária de Educação do Município 
Linhares-ES. 
 
Assunto: Solicitação de Informações - Critérios para Estabelecimento do 
Horário de Abertura dos Portões das Escolas Públicas Municipais 
 
 
 
 

Senhora Secretária, 
 
 
Dirijo-me a Vossa Senhoria na qualidade de Vereador 

representante do povo no município de Linhares, para tratar de uma questão 
de interesse público relacionada à gestão das escolas públicas municipais. 

 
 
Com base na Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), 

que assegura o direito fundamental de acesso à informação, venho por meio 
deste ofício requerer esclarecimentos sobre os critérios adotados para o 
estabelecimento do horário de abertura dos portões das escolas públicas 
municipais, em especial da Escola Municipal de Ensino Fundamental Dinorá 
Almeida Rodrigues, localizada no bairro São José. 

 
 
Gostaria de obter informações detalhadas sobre os 

procedimentos e critérios considerados pela Secretaria Municipal de 
Educação na definição dos horários de funcionamento das escolas, bem 
como quaisquer regulamentações ou normativas pertinentes a esse processo. 

 
 
Ressalto a importância desta solicitação para o exercício efetivo 

da fiscalização e acompanhamento por parte do Poder Legislativo, visando 
garantir a transparência na gestão educacional e atender aos anseios da 
comunidade. 
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Assim, solicito que as informações sejam disponibilizadas no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento deste 
ofício, conforme estabelecido pela Lei de Acesso à Informação. 

 
 
Agradeço antecipadamente pela atenção e colaboração,  
 
 
 
Atenciosamente. 
 
 

 
ALYSSON F. G. REIS 

VEREADOR 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370038003100360038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200370038003100360038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3200370038003100360038003A005000

Assinado eletrônicamente por Alysson Reis em 14/11/2023 10:30 

Checksum: 24B431409A100684BCCE4C80CCA40625F781F3A9D6770054F1F731E424ECD370


